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DECRETO N° 039/2025

EMENTA: Dispde sobre o procedimento para
selecdo interna de Gestor Escolar atuantes na
rede publica municipal de ensino, conforme o
artigo 14, §1°, inciso | da Lei Federal n°® 14.113
de 25 de dezembro de 2020 e na Resolucédo
n°1, de 27 de julho de 2022 — FNDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, no uso das atribuicdes que |he sé&o
conferidas pelas Constituicdes da Republica e do Estado, sobretudo pela Lei Orgénica
Municipal, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Educag¢éo, no uso de suas
atribui¢cdes e nos termos da Constituicdo da Republica, em especial os artigos 205 a 214, da
Lei de Diretrizes e Bases da Educacéao — Lei n® 9.394/96, e na Lei Organica do Municipio.

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.113/2020, que regulamenta o Fundo de
Manutencéo e Desenvolvimento da Educacéo Basica e de Valorizacéo dos Profissionais da
Educacéo (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituicdo Federal; revoga dispositivos da
Lein®11.494, de 20 de junho de 2007; e da outras providéncias;

CONSIDERANDO que Resolucdo n° 15, de 12 de junho de 2025 aprova as
metodologias de afericdo das condicionalidades de melhoria de gestdo para fins de
distribuicdo da Complementacdo Valor Anual Ano por Resultado — VAAR, as redes publicas
de ensino, para vigéncia no exercicio de 2025 e da outras providéncias;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 14 da Lei Federal n° 14.113/2020, a
complementagéo do Valor Anual Ano por Resultado - VAAR sera distribuida as redes publicas
de ensino que cumprirem as condicionalidades e apresentarem melhoria dos indicadores
referidos no inciso Ill do caput do art. 5° da referida lei;

CONSIDERANDO que, dentre as condicionalidades previstas no art. 14, § 1°, primeira

parte do inciso | da Lei n° 14.113/2020, esta previsto o provimento do cargo ou fungéo de
gestor escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho;

CONSIDERANDO afinalidade de ampliar a transparéncia, bem como a publicidade da
exigéncia da norma citada no paragrafo anterior.

DECRETA:

Capitulo|
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1°. Este Decreto dispde sobre o procedimento para selegéo intema de Gestor
Escolar para atuacédo na rede publica municipal de ensino, em atendimento as condigdes
estabelecidas pelo artigo 14, § 1°, inciso | da Lei Federal n°® 14.113/2020, que prevé a
necessidade de prévia avaliagdo de mérito e desempenho aos profissionais do magistério
interessados na nomeacé&o em cargo ou fun¢éo de dire¢do de unidade da rede municipal de
ensino.
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Capitulo/ I
DAS CONDIGCOES PARA PARTICIPACAO NA SELEGCAO INTERNA

Art. 2°. Podera se submeter a selecdo interna, profissionais do magistério pertencentes
ao quadro efetivo da rede municipal de ensino, com no minimo trés anos de docéncia na rede
municipal e graduacgéo em pedagogia ou licenciatura em éreas afins.

Capitulo Il }
DO PROCEDIMENTO PARA SELECAO INTERNA

Art. 3°. O procedimento de selecédo interna de provimento do cargo ou fungé&o de gestor
escolar, sera realizado de acordo com seguintes critérios técnicos de merito:

| - aplicac&o de prova objetiva;

Il - elaboragdo e apresentacéo de plano de gestdo, de acordo com as diretrizes
estabelecidas em edital;

Il - analise curricular de titulos e experiéncia, conforme especificar o edital.

Paragrafo unico. Serdo de carater classificatério e eliminatério as etapas previstas
nos incisos | e Il e, somente classificatorio no que compete ao inciso |ll.

quitulo v B
DA COMISSAO DE AVALIACAO

Art. 4°. A Comissao de Avaliacéo sera constituida por no minimo 09 (nove) membros
previamente designados pelo(a) Secretario(a) de Educacdo, desde que sejam servidores
efetivos integrantes do quadro de magistério do municipio.

§ 1° Os membros da Comisséo de Avaliacdo terdo mandato de 02 (dois) anos,
prorrogéavel por igual periodo.

§ 2° As funcdes dos membros da Comisséo de Avaliacdo ndo serdo remuneradas,
sendo o seu exercicio considerado servigo publico relevante.

§ 3° A nomeacdo dos membros da Comissao dar-se-a por ato do Secretario(a) de
Educacéo, por meio de Portaria.

§ 4° A Comissao podera realizar, a qualquer tempo, diligéncias para verificar a
autenticidade das informagées e documentos apresentados pelos candidatos ou para
esclarecer duvidas e omissdes, observados os principios da isonomia, impessoalidade e da
transparéncia.

Capitulo V
DO EDITAL

Art. 5°. As etapas previstas no art. 3° serdo elencadas por meio de edital, a ser
publicado no portal da transparéncia e no diario oficial dos municipios — AMUPE.
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Capitulo VI
DO PROVIMENTO DE VAGAS

Art. 6°. A selecéo interna terda como escopo o preenchimento das vagas existentes
tantas quantas forem necessarias para suprir a necessidade da Secretaria de Educacéo, de
acordo com o numero de escolas da rede publica de ensino, considerando.

§ 1° Néo havendo o preenchimento do quantitativo de vagas ofertadas, cabera ao(a)
Secretario(a) de Educacéo, realizar o remanejamento dos candidatos participantes da sele¢ao
interna aprovados dentro dos requisitos minimos estabelecidos no edital.

§ 2° Nao havendo mais candidatos aprovados na selecdo a serem remanejados,
cabera ao(a) Secretario(a) de Educagéo, de acordo com a oportunidade e conveniéncia,
nomear por meio de Portaria servidor efetivo do quadro do magistério para a fun¢éo de gestor
escolar, até que nova selecédo seja realizada.

A Capitulo VIl B
DA VIGENCIA DO MANDATO DE GESTAO

Art. 7°. O mandato de Gestor Escolar dar-se-a pelo periodo de 4 (quatro) anos
consecutivos, podendo ser reconduzido para mesma unidade de ensino, por igual periodo,
desde que submetido e aprovado em novo processo seletivo.

Paragrafo dnico. Uma vez selecionado, o servidor serd submetido & avaliacédo
semestral, de acordo com o disposto no edital, podendo ser afastado da func&o a qualquer

momento caso ndo atenda as exigéncias legais, de competéncias e habilidades para a
mesma.

Capitulo VIII
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 8°. Os casos omissos deste Decreto serdo resolvidos pela Comissao da Secretaria
Municipal de Educacdao, ouvida a assessoria juridica e/ou outros érgéos técnicos a seu critério,
observando-se a legislacéo aplicavel.

Art. 9°. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposicdes em contrario.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palacio Celso Galvao, em 03 de setembro de 2025.

SIVALDO RODRIGUES ALBINO
Prefeito
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